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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o 7.423, DE 06 DE OUTUBRO DE 2011.

Dispõe sobre a proibição do recebimento de
residuos sólidos urbanos provenientes de
outros municipios e dá outras providências.

Autoria: Vereador Gilnei Jarré

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica proibido o recebimento de residuos sólidos urbanos provenientes
de outros municípios no Aterro Municipal de Carazinho.

Art. 20 Os contratos firmados até a data da promulgação da presente Lei serão
respeitados inteiramente até seu término.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2011.

Registre-se e publique-se no Painel de
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